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D l ' i S P A C i l O S . 

concedida àujorísáflíovao Inslilulo Histórico 
c Gepgraphi00 Rio-grandcnse, estabelecido na 
provincia tic $. Podro, para continuar a exer­
cer «nas f « noções, ç;for3ó approvados 0S^J^ 

Por decretos do mesmo dia: 
' Foi nomeado o bacharel Benjamin Con­
sta nt Botelho de Magalhães para o logar de 
professor da cadeira de malhemalícas do 
Instituto Commcrcial do Rio de Janeiro; 

Teve a merec da medalha de ( .* classe desig­
nada no art. 1." do decreto n. 1,579 de 14 do 
Março de 1855, o carpinteiro Faustino da 
Rosa Secío, por ter salvado ao imperial ma­
rinheiro Benedicto Carlos FredicIH, que, 
tendo sido lançado ao mar por uma peça com 
que trabalhava a bordo do brigue-barca 17a-
maracà, esteve a ponto de afogar-se. 

l l l n i M t c r i o d a M a r i n h a . — P o r de­
creto de 29 de Outubro ultimo foi reformado 
no posto de capitão de mar o guerra, com o 
respectivo soldo, do conformidade com o al­
vará de 16 de Dezembro de 1790, o capitão 
de fragata Gabriel Ferreira da Cruz, visto 
contar mais de 35 annos do serviço e achar-se 
impossibilitado do nelle continuar. 

carregados em 20 de Setembro de 1862, e 
efleclivamento despachados em 20 de Março 
deste anno, por entender a alfandega que o 
prazo de 6 mezes, principiando em 20 de Se­
tembro findara em 19 de Março, resolveu o 
mesmo tribunal tomar conhecimento do dito 

l i n i N t c r i o « lo I m p é r i o - Por carta I recurso; e, visto o art. 692 § § I o e 2 • do 
" de 28 do corrente mez foi natura- regulamento das alfandegas, considerando • 

dão brasileiro o súbdito portuguez l , ° , que o § 1.*, ao conceder, conforme 
Ira Lopes Guimarães. ' a natureza das mercadorias, 30 ou 60 dias 

¡ ¿3 .107 da mesnia data foi { de estada livre, contados da data da des- 1 
carga, se refere a prazos de dias, e conse-
guintemente devem ser computados na forma 
da ord. I . 3 . ° , lit. 13, ordem de 14 de Se­
tembro do 1844 e outras, não se çpntando o 
dia da data da descarga ; 

2 . ° , que o % 2 .° sobre o calculo da ar­
mazenagem se refere a prazos de mezes e 
annos, a contar da data da descarga, e con-
seguintemente que taes prazos, segundo a 
computação geralmente usada e adoptada, 
devem findar em dia que tenha nos respe­
ctivos mezes o mesmo numero do dia da 
sua data; 

3.°, finalmente, que as palavras vencido 
o mu no dia em que eííe principiar tem . 
por fim não determinar a maneira de com- I 
putar-se o prazo dos metes e annos, mas a I 
época em que se deve em cada mez repu­
tar vencida a armazenagem: 

Resolveu mais o mesmo tribunal dar pro­
vimento ao recurso reformando a decisão 
recorrida para o eifeito de declarar devida 
a armazenagem somente de 6 mezes, que 
findarão cm 20 de Março, restituindo-se d 
parto o que demais bouver pago por seme­
lhante titulo. 

— A* mesma, ordenando que, pelo $ 26 
do art. 7.°da lei n. 1.177 de 9 deSetem­
bro do 1862, mande psgar a Antonio Pedro 
Gonçalves a quantia de 949085, proveniente 
do augmento da côngrua, contada do 1.* de 
Julho de 1855 ao ultimo de Abril do 1857, 
e da côngrua por inteiro de 1 a 5 de Maio 

anno, dia do fallecimento do 
ics, para o logar do 1 cónego Deão Manoel José Gonçalves Pereira, 

do quem o dito Antonio Pedro Gonçalves é 
herdeiro e inventariante; não devendo, po­
rém, realizar-se o mencionado pagamento, 
sem que o cita lo Pedro Gonçalves mostre 
ter pago o scllo de quinhão hereditário. 

< I I i n l w t e r í o d a A g r t o n l t u r a . — Por 
decreto do 26 do corrente foi nomeado João I deste u 
José Alexandre de Moraes, para o logar do J coi 
ajudante contador do correio da província do 
Piauhy. 

Por portaria do hoje forno nomeados: 
Joflo de Oliveira Lara BaceIJar, para ogenlo 

do correio do Rio Claro, na província do Rio 
do Janeiro; e João Luiz Francisco de Paula 
Azevedo, para ajudante do correio do Rio 
Bonito, na mesma província. 

D e 

M I M O T E I t l O •»<% F A Z K N D A 

EXPEDIENTE DO DIA 19 DE OUTUBRO D l 1803. 

A' thesouraria do Maranhão, communi­
cando que o tribunal do llfsoum, tomando 
conhecimento do recurso constante do seu 
olllcio n. 90 de 10 de Setembro ultimo, in­
terposto por Joaquim Soares Estanisláo, da 
decisão da mesma thesouraria que confirmara 
a da alfandega respectiva, pela qual lhe forfio 
impostas as penas do art. 421, § 1." do re­
gulamento de 19 de Setembro de 1860, como 
capitão da barca brasileira Brilhante, a cujo 
bordo se apprehenderão diversos objectos não 

t manifestados nem declarados na occasião op-
portuna, resolveu dar provimento ao dito 
recurso; porquanto, sendo necessário para a 
upplienção das mencionadas penas quo as 
mercadorias so achem em alguns dos seguintes 
casos: acondicionadas com dolo, em falsos da 
embarcação, fora do porão, em logar oceulto 
ou suspeito de facilitar o extravio, e, final-

. mente, no neto deste eflecluar-se, nenhuma 
destas circumstancias se deu no facto de quo 
se trata. Com eIToito, consta do processo que, 
além de não estar terminada a descarga do 
navio, acto em que se poderia attender aos 
objectos apprehendidoa, verificando -se depois 
essa dificronça para mais na conferencia do 
manifesto, o sacco com calçado lura encon­
trado no porão do envolta coro outros volu­
mes; a caixa com encommendas no paiol dos | do 3 
mantimentos o as gaiolas noconvéz. Estando, 
portanto, os mencionados objectos fora das 
condições que justificão a apprehensão, cm 
cujo Julgamento, pelo odioso da matéria, não 
se devem ampliar mas restringir á sua litteral 
significação os termos empregados nas dispo­
sições regulamentares, cumpre que a referida 
thesouraria considere o caso comprehendido 

parto do citado § 1." do art. 421, e. 

M f t V I O T J E B I O D A G D I Ü R R i 

EXPEDIENTE DO DIA 23 DE OUTUBRO DE 1863, 

1." Directoria geral. 

Ao presidente da provincia do Rio do Ja­
neiro, declarando que para se noder resol­
ver sobre a admissão, no arsenal de guerra 
da corte, dos ires menores a que S. Ex. se 
refere no seu olllcio de 16 do corrente, cum­
pre que os ditos menores sejão apresenta­
dos naquelle estabelecimento, a fim de ve­
rificar-se se estão nas condições do regula­
mento.— Expedio-se aviso neste sentido ao 
director do arsenal. 

Requerimento indeferido. 

Paulino Alfonso Pereira Nunes. 

2 . " Directoria geral. 

na 1 
.por conseguinte, imponha ao referido capitão 
unicamente as penas do art. 422 do regula­
mento das alfandegas. 

* — A ' do Mato Grosso, ordenando de con. 
formidtide com o aviso do ministério da agri­
cultura, comincrcio e obras publicas de 27 do 
corrente, que pela verba —obras publicas 
weraes—'ào exoroieio de 1863—1864, ponha 
d disposição da respectiva presidência a quan­
tia de 8:000*000 para pagamento das despesas 
que tem de fazer com o serviço da coordenação 
o complemento da carta da' província de que 
se acha encarregado o chefe de esquadra Au­
gusto Levergcr.—Semelhante, mandando pôr 
ii disposição do dito engenheiro 4:000#000 
por conta do ministério de estrangeiros, pela 
verba —extraordinárias no interior.-— 

—- A* mesma, ordenando quo satisfaça as 
: exigências da com missão liquidadora das d i ­
vidas anteriores do 1827, a fim de serem pagos 
os credores José da Costa Leito Falcão, João 
Fleury de Camargo, Antonio Luiz Patrício da 
Silva Manso, o a casada misericórdia da pro­
víncia. 

DIA 20. 

A ' thesouraria da fiahia, communicando, 
para sua intelligcnciu o devidos olYeiios, que 
tendo sido presente ao tribunal do thosouro o 
recurso interposto pelos negociantes Ryder & 
Comp., da decisão da mesma thesouraria cou-
flrmatorla da da alfandega, mandando calcu­
lar não em 6 mas em 7 mezes a armazenagem 
dos volumes pertencentes aos recorrentes, dos-

Ao presidente da província do Rio Grande 
do Sul, rnandundo extrahir e remet ter á 
esta secretaria de estado, a certidão dos as­
sentamentos que existirem na companhia de 
inválidos daquella provincia, relativos ao 
soldado Felix Mendes de Souza, actualmente 
do corpo de guarnição do Piauhy. 

— « Ao da de S. Paulo, Idem, no corpo 
de guarnição daquella província, relativos ao 
soldado Bernardino Luiz de Sousa, actual­
mente do corpo de guarnição do Piauhy. 

— Ao da do Pará, remetiendo os pro­
cessos do conselho de guerra dos soldados 

batalhão de artilharia a pé Jacintho 
do Espirito Santo Soares, Francisco Antonio 
de Souza, Manoel Lazaro, Henrique Rodri­
gues do Souza e Luciano José Ferreira, a 
fim de serem cumpridas as respectivas sen-
tencas. 

4.* DireétõTÍa gerai. 
Ao presidente da província de S. Paolo, 

para que mande recolher ao respectivo corpo 
o cadete que exercia as funeções de amanuense 
na fortaleza de S. Joio da Barra, no caso que 
ainda alll esteja. 

— Ao director do : arsenal de guerra do 
corte, mandando dispensar Bernardo Gomes 
Carneiro, do fornecimento de farinha, con­
tinuando a ser dos outros géneros a que está 
obrigado por contracto. 

— Ao inspector da pagador ia das tropas, 
mandando entregar a quantia de 1:6*3j>200, 
para pagamento de duas ferias das obras da 
fortaleza de Gragoatá da 1." q alumia do cor­
rente mez. 

M A 94. 

1." Directoria) geral. 
Ao commandanto da fortaleza de Santa 

Cruz, remeltcndo para informar o requeri­
mento em que o africano livre Simão, que 
alli se acha, pede ser transferido para o ar­
senal de guerra. 

— Ao director da fabrica de pólvora da 
Estrella. Idem, idem em que o africano livre 
José, conhecido por Josino, pede carta de 
emanei pacçao. 

2 . a Directoria geral. 
Ao presidente da província do Rio-Grande 

do Norte, declarando que para o governo 
Imperial poder attender á sup plica do 2." 
sargento da companhia de caçadores daquella 
provinda José Maria Vieira da Silva, mande 
S. Ex. inspeccional-o em junta de saúde e 
remetia a esta secretaria de estado com o 
respectivo termo de inspecção a certidão dc 
assentamento do suppiicante. 

— A o da de Mato Grosso, remettendo 2 
notas das filiações e signaea característicos, 
a fim de que S. Ex. mando informar com 
urgência a esta secretaria de estado se são 
desertores do 2.° batalhão de artilharia a pé, 
João Evangelista do Nascimento e José Cal­
deira Delgado, vindos como taes de Pernam­
buco e aos quaes se referem as ditas notai. 

— Ao da do Rio-Grande do Sol, remet— I 
tendo os processos de conselhos de guerra 
dos soldados José Corrêa de Souza e José 
Francisco do Nascimento, este do 13.* ba­
talhão de infantaria e aquelte do 6 * da mesma 
arma, a fim dc serem cumpridas as respectivas 
sentenças. 

I mestre de gymnastica Carlos José Carrilho, e* 
abonar ao tambor José Ferreira da Silva 
Santos, por uma só vez, a gratificação de 
209000, em recompensa da dedicação com 
que se prestara nessa emergência. 

I H X I S T F . R I O l » 4 A G R I C U L T U ­
R A . C . E O B R A * P U B L I C A S . 

EXPEDIENTE DO DIA 9 DE OUTUBRO DE 1863. 

2 . " Directoria. 

t.* secção. — Ao Sr. ministro da fazenda, 
para que so digno ordenar o pagamento a 
Francisco Gonçalves Ramos, da quantia de 
1773800, importancia de diversos objectos 
fornecidos, e dc concertos feitos nas bombas 
empregadas no serviço da irrigação da cidade, 
durante o mes de Agosto ultimo, como se vê 
da conta que se remelle. 

— Ao mesmo, para que se sirvar mandar 
pagar a Frederico Forte,a quantia de 2299580, 
importancia das carroçai de aterro, que for­
neceu em Setembro findo, para o pateo do 

cedido, por meio da verba—Eventiiacs—do I Picadeiro, nos fondos do paçO do senado, 
nunicipio da corte, exercício de 1862 a 1863, | como se vô da conta, que se envia. 

M I N I S T É R I O D A M A R I N H A . 

EXPEDIENTE DO DIA 23 DE OUTUBRO DE 1863. 

l . a secção. — Ao ministério da fazenda, 
para serem pagas as contas de despelas feitas 
pela bibliotheca com a compra de livros e 
encadernações, na importância do 3514900. 
—Coinmunicou - so 

9 a 

á contadoria. 

secção.—Ao ministério da fazenda, so­
licitando a expedição de ordem, para que 4 
thesouraria da provinda do Pará seja con-

o augmunto de credito que pede, para oc 
correr aos pagamentos, quo tem de efleetuar 
até o fim do mesmo exercício.—Communi-
cou-se á presidência da província do Pará 
e á contadoria da marinha. 

3.* secção.—Ao ministério da fazenda, en­
viando, não só o requerimento do barão de 
Maná, na qualidade de presidente da compa­
nhia de Uluminação a G<«z, pedindo paga­
mento da difierença entre o valor do padrão 
monetário do pais e o cambio do dia, em que 
forão satisfeitas as contas do gaz consumido 
em diversos estabelecimentos sujeitos ao mi­
nistério da marinha, a contar de Dezembro dc 
1857 até 31 de Agosto de 1862, mas também 
por cópia, a informação dada pela contadoria 
da marinha em 9 do mez próximo passado, e 
o aviso, de 22 de Junho ultimo, do ministério 
da agricultura, commercio e obras publiras, 
dirigido ao mencionado barão, em virtude da 
imperial resolução de 26 de Novembro do 
anno passado, tomada sobre consulta da secção 
dos negócios do Importo do conselho de es­
tado, de 24 de Outubro do mesmo anno, a 
fim de que, á vista de taes documentos, se sirva 
deliberar, como julgar conveniente, a respeito 
de semelhante pretençio. 

Portaria, permittindo que Joaquim Jorge * r a P h o s eléctricos. 

— Ao mesmo, remoliendo as contai do for­
necimento de materiáes e mais objectos com­
prados no mez de Agosto ultimo; para consu­
mo das obras do encanamentos^o outros 
serviços a eargo da inspecção geral' das obras 
publicas, bem como a relação dos respectivos 
fornecedores, a fim de que se digne ordenar 
o conveniente pagamento, na importancia de 
9:0629899. 

— Ao inspector geral das obras publicas, 
autorlsando a elevar até a quantia do 15*00 
diarios, os jornaos doa operarios e serventes 
precisos para o trabalho da substituição dos 
tubos do encanamento do rio Cabeça. uma 
vez que por este melo obtenha pessoal quo 
preste bom serviço. 

2." secção.—Ao Sr. ministro da fazenda, 
para que haja de mandar pagar a qoanrte 
de 2663869, em que importarão os objectos 
comprados para os reparos do ediliclo e suas 
dependencias onde funeciona o telegrapho 
do morro do Castello. 

— Ao mesmo. Idem a Leite & Sollozar, 
a quantia de 929820, Importancia da ali­
mentação fornecida em Agosto próximo findo 
aos escravos da nação empregadoi nos tele-

— A o da de Pernambuco, Idem. e para o 
mesmo fim os dos toldados do 2 . " batalhão 
de infantaria Manoel Germano Alves doa 
Santos, João Rodrigues Bandeira, Sabino 
Ribeiro de Souza e Bernardo José do Santa 
Anna. 

— Ao da do Maranhão, idem, os doa sol­
dados do 5.* batalhão de infantaria Fran­
cisco José Marinho o José Maria de Souza. 

— A o da do Rio Grande do Sul, idem, 
oi dos soldados Candido da Silva, Marco­
lino Pinto Bandeira, Antonio José de O l i ­
veira, este do 3.* batalhão de infantaria e 
aquelles do 5.° regimento de cavallaria l i ­
geira. 

3. ' Direciona geral. 

Ao director do archivo militar, remettendo, 
para informar, os papeis que versão sobre as 
obras feitas no presidio de Fernando de N o ­
ronha. 

— Ao do arsenal de guerra da corte, man­
dando remettor uma nota da distribuição dos 
serventes braçaes do ajpenal. 

— Ao mesmo, remettendo para seu co­
nhecimento cópia do offerecimentn que faz 
Aureliano de Almeida Rodrigues Isaac, pre­
sidente da companhia do navegação até Santa 
C dharina, para a conducçflo de todo o arma­
mento que so destinar aos portos de escala 
dos paquetes. 

— Ao mesmo, mandando aceitar a pro­
posta uo* Francisco Gonçalves Ramos, para 
as obras da casa de rancho dos menores. 

—- Ao mesmo, idem, substituir o moltão 
do pão da bandeira da fortaleza de S. João. 

— Ao da do Pará, idem oa do cabo de 
esquadra Feliciano Antonio «doa soldados 
Fortunato Cordeiro de Sant'Anna e Manoel 
Antonio do Nascimento, todos do 11.* bata­
lhão do infantaria. 

— Ao da de Mato Grosso, idem o do 2.° 
sargento Francisco de Assis e do soldado 
M;.noel Estevão da Silva, este do 2." bata­
lhão de artilharia a pé e aquello do batalhão 
de caçadores da mesma província. 

— Ao da de Pernambuco, idem os dos 
soldados do 7.* batalhão de infantaria. Amaro 
José de Souza, Pedro Alves, Manoel Fran­
cisco da Paixão, Manoel 'José Estevão, Ma­
noel Est ; vão doa Santos e Rufino Ferreira 
da Cunha. 

3.* Directoria geral. 

Ao presidente da província da Bahia, man­
dando fornecer duos caldeirai do forro para 
25 praças do 8." batalhão de infantaria. 

— A o mesmo, Idem, Idem diversos uten­
sílios á enfermaria militar de Sergipe. 

— Ao da do Maranhão, declarando quo se 
opprova o expediente tomado pela maioria dos 
membros do conselho económico do corpo de 
guarnição de comprar-se a carne verde na 
razão de 5 quartas por libra, e obter-se assim 
o peso marcado pela tabella, depois de extra -
h i dos os ossos. 

— Ao da de S. Paulo, remetiendo tres 
primeiras vias- de conhecimentos dos objectos 
que para alll seguirlo no patacho Progresso I 
Lagunensc . 

— Ao director do archivo militar, man- " 
dando lithographar 600 rótulos para serem 
fornecidos ú pharmacie militar de Sergipe. 

— A ' oommissão de melhoramentos, re­
mettendo, para dar seu parecer, uma dis-
cripção topographica da comarca de Camamú, 
feita por Gustavo Adolpho dc Menezes. 

—- Ao director do arsenal do guerra da 
corte, mandando fornecer ao 1." batalhão de 
artilharia a pé e á fortaleza do Santa Cruz, as ¡ 
caldeiras o remos constantes da nota que se 
Jpnetle. 

—Aocimrgião-mór do exercito. Idem, idem , 
á pharmacia militar de Sergipe, papeletas e j 
outros objectos. 

4.* Directoria geral. 

Ao Sr. ministro da fazenda, para que s« dig­
ne ordenar que pague a quantia de 6: '1169400, 
a varios credores deste ministerio, de forne­
cimentos feitos no exercido corrente. 

— » Ao mesmo, idem, idem, a de 2:6328904, 
idem idem idem, ao arsenal de guerra da corte 
no referido exercido. 

— Ao inspector da thesouraria do Mara­
nhão , communicando que se permitte ao 
alferes Liberato Augusto Pereira Lomba, 
consignar na mesma província 153000 men­
aces a contar do 1." de Maio do corrente 

Gonçalves, piloto do vapor Brasil, pertencente 
á companhia Rrasileira de Paquetes, um do 
uniforme de 2. * tenente da armada, nos ter­
mos do aviso regulamentar do 1 .* de Maio de 
1861, e em quanto estirar ao serviço da mesma 
companhia. —Deu-se conhecimento ao quar­
tel-general. 

1.' secção.— Y contadoria, permittindo 
que o carpinteiro de 9." classe Antonio Joa­
quim da Costa, embarcado na corveta Im­
perial Marinheiro, consigne a seu procura­
dor a quarta parte do respectivo vencimento, 
a contar do presente mez ao fim de Junho 
do anno próximo futuro, prestando na Inten­
dência a competente fiança. — » Expedio-se 
lambem o necessário aviso á intendência, e 
cominunicon-se ao quartel-general. 

2.* secção.— A' presidência do Maranhão, j 
remettendo para os fins convenientes, o re­
latório feito peio empregado da contadoria 

I da marinha, a quem foi com me tt ido o exame 
da despeza realizada na mesma província no 
2.° trimestre do exercício de 1861 a 1862.— 

I Communicou-se á contadoria. 

— A' capitania do porto dus Aligóis, de­
clarando que, em vista das disposições do 

I atito regulamentar de 18 de Fevereiro do 
I anno passado, á presidência da provinda cabe 

providenciar, como entender conveniente ao 
I bom andamento do serviço, sobre o proce-
I dimento irregular do 1." p ha role ir o do pharol 
i de Maceió. 

3.* secção.—Ao ministério da fazenda, so-
licitando a expedição dai convenientes ordens, 
para serem pagas as contas de impressões fel-

I tas na typographia nacional para diversas re-
I partições da marinha, do frete de objectos 
I conduzidos às provindas do Santa Calbarlna e 
j Bahia nos vapores Brasil e Tocantins, per- | 
•j tencentes á companhia brasileira de paque­

tes, eda passagem de um ofliclal da armada, 
que seguio da Bahia para Pernambuco ao ul­
timo doa referidos vaporei, tudo durante o 
semestre do Jaoeiro a Junho do corrente anuo. 
Coiiimnnicou-se ú contadoria. 

— Ao mesmo, fazendo Igual pedido a res­
peito das contas provenientes de passagens 
dadas a ofilciaes e praças da armada em di- j 

I versos vapores da companhia brasileira d e i 
paquetes, durante oa mexes de Julho e Agosto 

I últimos.—Communicou-se ú contadoria. 

— Ao quartel general, mandando desem­
barcar, como pedira, e regressar á corte para 

I ser inspeccionado, o guardião do corpo de 
ofilciaes marinheiros da armada, José Manoel I 

) Primeiro, que se acha no exercido de mestre 
a bordo do vapor Ape, pertencente. ,á Flotiíha í 
do HioGrande do Sul. -Expedlo-se aviso á 
capitania do porto da provinda, para que 
procure engajar quem possa substituir o dito 
guardião naquelle exercido, visto que, segun- | 
do informarão .a inspecção e o q uarlol general 
da marinha, mo ha nenhum offlcial mari­
nheiro disponível, nem existem na mesma 
Flotilha marinheiros habilitados para servirem 
de guardiães, no caso de ser algum destes en­
carregado das funeções de mestre. —Commu-
nleou-se á Inspecçãoe á contadoria. 

— A ' inspecção do arsenal de marinha da I 
corte, mandando fazer no mesmo arsenal uma 

4." Directoria. 

Ao Sr. ministro da fazenda, solicitando 
esclarecimentos sobre as hypotheses, em que 
deve ser exigido pagamento de emolumentos 
pelos avisos de passagens expedidos á requi­
sição diquelle ministério. 

niA 10. 

2.* Direetorta. 

1 * secção.—Ao Sr. ministro da fazenda, 
para que ao Dr. Thomas Cnckranu, se sirva 
mandar pagar a quantia de 1 -.0009000, em 
qu« importa a eapta do serviço feito, du­
rante o mes de Setembro findo* na estrado 
de rodagem que do alto da Boa Vista na 
Tijuca se dirige ao Jardim botânico da lagoa 
de Rodrigo do Freitas. 

2.* secção.—Portaria prorogando por mais 
um mes a licença com que está na província 
da Bahio* para tratar de sua saúdo, o. b i ­
charei Lycurgo Jose de Mello, praticante dó 
companhia--Rio de Janeiro Cily Improve-
ments.—Communicou-se ao Sr. ministro do 
fazenda, ao presidente da Ra bui 
nhulro Gotlo. 

e ao engi 

3." Directoria. 

— Ao da do S. Pedro do Sul idem. que» machina de desempene. conformo o modelo, 
" s * n o S ? ° d f J 5 * ! 0 0 ! deixava nesta | q u „ apresentar o coronel director do de 

guerra, correndo as despesas por conta do 
respectivo ministério, como elle solicitou por 
aviso de 20 do corrente, em consequência dc 

consi 
corto o alferes Liberato Augusto Pereira Lom­
ba, foi suspensa no mez de Maio e transferida 
dessa data em diante para a província do Ma­
ranhão. 

— Ao director do arsenal de guerra da 
corte, mandando louvar as praças da secção 
auxiliar de bombeiros (laquelle estabeleci­
mento, pelo modo como se destinguirão no 
incendio do trapiche do Bastos, bem como ao ' contadoria 

haver a viuva Uargreaves dr Comp declarado 
que não vendia por menos de 600&000, a de 
que tratou o olllcio da sobredita inspecção, 
n 496, de 15 do mez proximo passado*— 
Communicou-se ao ministerio du guerra o á 

Ao Sr. ministro da fazenda, paro que haja 
de «andar entregar ao aseóle da soclcdado 
colonisadora de 1819, em Hamburgo, o quan-
lio do 5:0003000, de conformidade com o 
contracto vigente. 

— An da guerra, declarando que o capitão 
de ongonheiros Rufino Enéas Gustavo GnlvOo, 
havendo concluido a commlssão Be que por 
este ministerio foi encarregado Ba provinda 
de S. Pedro, em Maio do 1862, rnmprio as 
ordens que recebera. 

— Portaria nomeando o Revd. Macario 
I Cesar de Alexandria o Sosjxa para o cargo do 

director do centro colonial do Ribeirão das 
Lages, no districto do Philadelphi», no Mu-
cury, e encarregnndo-o do serviço d« catoche* 
se. 'mediante a gratificação de 1:200^000 pelo' 

1 primeiro serviço, e de 600&000 pelo segundo. 

— Ao Revd. Macarlo Cesar de Alexandria 
! o Souza. — Tendo sido y,.Rmo. nomeado di-
I redor do centro colonial establecido no 
r Ribeirão das Lages, dislrieto de PbHarielpbto, 
: no Mueury, devo no exercício dessa logar 

executar o que dispõem as instrucções de 13 
do Novembro de 1802, rum pr i ndo ao mesmo 

I tempo as seguintes disposições: 

1. ' Deve V . Rma. coidar que os casaco Já 
I estabelecidos no novo centro colonial, o os 

que surcesaivamente vierem ahi estabelecer-
se, ae appllqoom a rotear c cultivar seus pra­
zos, suspendendo o subsidio para alimentação 
aos que se entregarem á ociosidade o too 
tMos, e que, depois do advertido* por pri­
meira e segunda vez, não mudarem de con­
ducta. 

2 . a Procurará V. Rma. fazer que reino 
entra os colonos a melhor harmonia, conci­
liando os nas questões que¿occorrcrem entro 
cl les. Reprimindo os distólos, fará despejar a, 
colonia aos desordeiros incorrigíveis. 

8 . a Além do livro de matricula, de ano 
falta o art. 12 das inslrucçoes de 13 de N o ­
vembro, deve haver um da receita e despesa 
do centro colonial e outro de conta corrente 
com os colonos, ao quil lhes serão debitados 
o valor da terra e todos os supprimuntos que 
receberem, e creditadas as quantias que forem 
pagando por conla. 

4 . a Cada colono chefe de família terá uma 
caderneta, em que mensalmente lho serão 
debitados oi supprimcnlns que receberam, « 
creditadas as quantias por elles pegas. Esta 
caderneta deve sempre estar conformo com 
a respectiva conta nos livros da colonia. 

http://Uttbscrew.se


3 a « pevc enícodcr-se quo o subsídio par* 
alimentação, bom corno qualquer despcza 
com os colonos s8o adiantados .na qualidade 
d̂e empréstimo, a iòujo paga mim lo forão elles 

obrigados com a hypolheca' de suas terras no 
fôrma, do arl. 1 
Novembro. 

6 . ' Deverá V . Rcvm. facilitar o pasto re 

ilòdrigucs de Mendonça.— Ao Exm. conso-
llieíro -Leão. 

N . 6 448. — Entre parles , recorrentes, 
Ignacio Xavier Cesar e outros; e recorridos, 
João Jusé Gonçalves e sua mulher.—Ao Exm. 

das instrucções de 13 de | conselheiro Nabuco 
N . 6.449.— Entre partes, recorrente, José 

Pita Maciel; recorridos, Alexandre Joaquim 
; m s o °o» colonos e aos mais habitantes da Dias e sua mulher.—Ao Exm. conselheiro 

. eircumvisiu hança, celebrando missa-cm todos 
os dias de guarda, e praticando os actos paro-
ehiaes aútorísados pelos provimentos eccle-
shMiros, de que estiver ao goto, ou que para 
adiante alcançar. 

7." Além do encargo de administrar o 
centro colonial, 6 conferido a V . Revm. a 
de promover a catechese dos indígenas cujas 
aldeias fiquem mais próximas, a fim de tra­

cei-os á dclinitiva convivência com a popu­
lação rhhstâa. 

9," Sem prejuízo de conceder lotes do 
terras contíguas á colônia ás famílias indíge­
nas, que ahi quizerciu estabelecer-se, procu­
rará V . Ilcviri. rcgularisar a existência das1 

.aldeias» inspirando-lhns hábitos d» trabalho, 
•para o qiiui facilitará utensílios de agricul­
tura, sementes e outros auxílios análogos. 

9.* Não consentirá V . Ilevm. que contra 
fO? indígenas sa empreguem ogpressões, o 
mesmo, quando ollos as praticarem, influirá 

-para que a força militar ou os moradores 
renunciem n qualquer pensamento de vin­
gança ou represália, o se limitem á eslricta 
defeza de suas vidas o propriedades.' 

10. As funcçõas de director do centro co-
loniül devem entender-se subordinadas ao 
director das colônias do Mucuiy. c nas de 
encarregado da calecliose.procu rara V. Kcvin. 
ir de aecorrio com o director dos índios e 
mais autoridades toca es do Mucury. 

11." Trimcnsaliocnlc V . Rvm. Tara um 
Jbrove relatório sobro o andamento dos ser­
viços a seu cargo, e as medidas que lhe pa , 
rererem convenientes. As reclamações sobre 

. objectos graves e urgentes podem ser feitas 
em qualquer época. 

O governo conta que V . Rvm. inspirado ao 
mesmo tempo pelo seu selo religioso o pelo 
amor ao puíz, dará o melhor desempenho aos 
encargos que lhe são conferidos. 

Deus guarde a V . Rvm.—Sr. padre Macário 
Cesar de Alexandria c Souza. — Pedro de 
'Alcantara fíellcgardc. 

— Ao cirurgião-mór da armada, commu-
nicando que lhe compete a visita dos navios 
que entrarem com immigrantes durante a 
semana que começa no dia 11. 

4.* Direciona. 
Ao Sr. ministro da fazenda, para que se 

digne mandar entregar ao theseureiro da 
administração do correio da corte, 2:000*000 
para com o saldo do mez anterior (9:7219328) 
oceorrer ás despezas que tem de ser pagas na-

Suei la administração no presente mez. — 
omffiutticou-sc to administrador. 

— Ao mesmo, para que se sirva mandar 
pagar á companhia Macaho e Campos 4:000$ 
pela viagem a OravHias, o 6nMWf) pela na­
vegação do Mucury no mez (Indo. 

o m c i t E s . 
M u p r e n i o T i ' l h u n a l d e J u s t i ç n . 

SRSSÃO EM 31 DE ODTUDRO OE 18C3. 

prtsidtnciado Evm. Sr. conselheiro barão de 
lâoní'serrote. 

As 9 1/2 horas abrio-so - a sessão com os 
Exins. conselheiros Almeida, Siqueira, Vei­
ga, Cornélio França, barão de Pirapama, 
Pantoja, Marcellino de Brito, Silva Tavares, 
Ernesto França, Chichorro, Mariani, Simões 
da Silva o Messias de Le io , faltando com 
causa osExms. conselheiros Nabuco. Azevedo 
c Machado Nunes. 
' Foi lida e approvada a acta da antecedente. 

EXPEDIENTE. 

Pela .secretaria de estado dos negócios da 
justiça foi cominuniçado em 2 i destemei 
que, por decreto de 22, ordenára-so que o 
desembargador da relação do Maranhão 
Francisco Jorge Monteiro tenha exercício na 
da Bahia, cm quanto nesta houver falta de 
desembargadores. — Mandou-se registrar e 
averbar na respectiva matrícula a referida 
participação. 

• O bacharel Felinlo Henrique de Almeida, 
enviou a certidão de exercício como juiz de 
direito da comarca do S. João e de ler re­
nunciado ao resto da licença.—Mandou-se I 
averbar. 

Exposíçõct» 

. Expostos os processos: 

Pí. 6.439, pelo Exm. conselheiro Pantoja. 

• N. 6.412, pelo Exm. conselheiro E França. 

N- 1.777, pelo Exm. conselheiro Almeida. 

Julgamentos. 
f í , 6.413.—Relator, o Exm. conselheiro 

Silva Tavares, entre partes recorrente o oom-
mendb.ior Joio Paulino de Azevedo Castro e 
recorri da a companhia do seguros — Feliz 
Lembrança,'— I?'oi concedida a revista o de­
signado o tribunal do commercio -dn Pernam­
buco para a suf revisão e novo julgamento, 
por desempate do Exm. conselheiro pre­
sidente. 

N . 0./(3G. —Relator, o Exm. conselheiro 
Veiga, entre partes recorrente, Antonio José 
Dias Coelho, e recorrida, 1). Jezuina Cindida 
Duarte. —Fui negada a revista. 

N . 6.430.— Relator, o Evm. conselheiro 
Brite: entre parles, recorrente, a fazenda na­
cional : recorrido, Jose Antonio de Araujo.— 
Foi negada a revista. 

PattãfM*. 

N . 6.439, ao Exm. conselheiro Brito. 

N . G.4i2, ao Exm. conselheiro Pinto Chi­
chorro. 

N . 1 ."77, no Exm. conselheiro Siqueira. 

N . 153,'ao Exm. conselheiro Cornélio. 

N . 6.441, ao Exm. conselheiro Pínlo Chi­
chorro . 

, Com dia. 

N . 6.3ÍI0, ao Exm. conselheiro Leão. 

N . 6.410, ao Ex. conselheiro barão de Pi­
rapama. 

N. 151, ao Exm. conselheiro França. 

DixlribuiçOes de revistas eiveis. 

N , 6 , 4 4 7 — línire partes, recorrente, 

Lucio Lopes Figueira; c recorrido, Antonio 

Almeida. 

N . 6.450.—-Entre partes, recorrente, An­
tonio Fernandes da Motta Júnior; recorrida, 
Luiza Maria de Olheira.—AO Exm. conse­
lheiro Siqueira. 

N . 6.451. —Entre partes, recorrente, Ma­
noel Joaquim de Castro Júnior; recorrido, 
Jose Antonio Elva por cabeça do sua mulher. 
— Ao .Exm. conselheiro Veiga. 

N. 6.Í52.—Entre parles, recorrentes, José 
Vicente Gomes Flores e Jose Antonio de Al ­
meida, sob a firma social Flores de Almeida; 
recorrido, (Domingos' Gomes Flores. — Ao 
Exm. conselheiro Cornélio. 

N . 6.153. —Entre partos recorrentes os 
administradores da massa falllda de José An­
tonio .da Silva Araujo, e recorrida. D. Fran-
collina Amália de Souza Ramos.—Ao Exm. 
conselheiro barão de Pirapama. 

N . 6.454. —• Eu Ire . partes recorre ntes , 
Aonlbal Antunes Maciel sua mulher e outros, 
o recorridos João Anacleto Goulart sua mu­
lher c outros.— Ao Exm. conselheiro Pan­
toja. 

N . 6.455.— Entre partes, recorreu(c, 
Luiza Leme da Silva o recorrido, Joaquim 
Antonio de Oliveira .Maia. — Ao Exm. con -
«olheiro Brito. 

N . 6. 656.— Eni re partes, recorrente, 
Carlos da Costa Torres, o recorrido, Manoel 
da Silveira Nunes. —Ao Exm. conselheiro 
Silva Tavares. 

Fechou-se a sessão a meia hora depois do 
meio-dia.—O secretario, João Pedreiraáo 
Couto Ferraz. 

DIARIO OFFICIAL. 
Rio, SI de Outubro de 1863. 

Sua Magesladc o Imperador, acompanhado 

dos Srs. ministro da guerra, camarista,c guar­

da roupa de semana', dignou-se visitar boje 

ao meio día o hospital militar, o as 2 horas 

da tardo o observatorio astronómico. 

A Actualidade do dia 29 publiea um artigo 

sobre a quesito entre o governo o a lllro." 

atinara municipal, de que nos temos oceupa­

do. Quiséramos responder já ao coliega ; mas 

prende-nos a nccessidnde.de discutir o segundo 

ponto que nos propuzomos a demonstrar, a 

saber, a sem razão o a falia de direito com 

que procederão os quatro vereadores da 

mesma Illm." camará que forão suspensos. 

Demonstrada a legalidade das ordens qno 

o governo expedio a respeito do corto do 

gado no matadouro publico, como o fizemos 

nos dous artigos antecedentes, deve merecer-

nos preferencia a discussão daquelle outro 

ponto. O artigo da Actualidade será consi­

derado depois; e mo.-traremos que o coliega 

não c exacto na apreciação dos factos que 

expõe. 

A legislação que temos sobre o córte de 

godo paia consumo desta cidade consta, se­

gundo foi declarado á Illm.* camará munici­

pal, na portaria de 30 do mez passado, do 

regulamento approvado por portaria de 11 

de Maio do 1813, do regulamento que baixou 

com o decreto n. 2.046 de 9 de Dezembro de 

1857, e dos dous decretos de Sctombro do 

1858 o Maio deste anuo, que fizerão pequenas 

alterações a este ultimo regulamento, e cujas 

disposições não entendem com a questão 

vertente. 

Pelo primeiro dos citados regulamentos se 

determina (arl. 4.°) que não seja recebido no 

matadouro mais gado do que o que fõr sufll-

ejente para a matança do dia, segundo o que 

tem demonstrado a experiência. 

Este regulamento, que esteve sempre era 

vigor, conforme se fez ver na citada portaria 

de 30 do mez passado, c na informação que 

acompanhou o segundo ofllciò de 33 do corren­

te, dirigido ao juiz de direito da 1.' vara crimi­

nal, satisfez por algum tempo, mas tornou se 

depois insullicicntc, quando appareceu o mo­

nopólio promovido por alguns marchantes 

e atravessadores de gado. Os criadores o boia­

deiros, que até então conconiko com seus 

gados, vivião satisfeitos com as providencias 

tomadas por esse regulamento, c a.população 

desta cidade obtinha a carne por preços ra­

zoáveis, ou por aquelle que era possível, se­

gundo a abundância ou escassez do gado, que 

descia das províncias producloras. 

Voto, porém, o monopólio; os monopolistas 

apoderando-so dos gados nas estradas c in­

vernadas, c usando dos meios que costumão 

a pôr em pratica negociantes de tal natureza 

(moios que não exporemos, por ser isso alheio 

á nosso missão, mas qu<* são bem conhecidos 

do publico, o o demonstrou um dos verea­

dores suspensos j , afugentarão os criadores c 

boiadores do mercado, desacoroçoados pelos 

prejuízos enormes que havião soffrido pela 

imposição no preço dos gados a que os su­

jeitarão os monopolistas, senhores do mer­

cado. 

Não forão somente os criadores c boiadeiros 

os que se \ irão sacrificados; a população desta 

córte também saflVeu dos monopolistas peia 

alta do preço da carne de vacça. 

Chegando ao conhecimento do governo 

estes inales, quer pelas representações dos 

criadores e boiadeiros, e da pjscmbjéa, pro­

vincial de Minas Geracs, quer pelos cla­

mores da população desta cidade, e pelas 

representações da próprio camará municipal, 

tratou o mesmo governo de estudar a ma­

téria. Procedeu-se a inquéritos, procura-» 

rão-sc informações dos autoridades assim da 

corte, como das províncias do Rio do Ja­

neiro, e de Minas Gemes, c finalmente foi 

consultada por varias vezes a secção dos ne­

gócios do império do conselho do estado; 

c depois de muitos exames e muito estudo, 

orgaoisou o governo um regulamento, sobre 

proposta que apresentara a illma. camará 

municipal. Este regulamento é o que baixou 

com o decreto citado n. 2.046 de 9 de De­

zembro de 1857. 

Esta historia do monopólio e do regu­

lamento que acabamos de citar já é muito 

sabida; mas nós a repetimos, porque ba 

ainda quem ponha em duvida os males que 

esse regulamento procurou conjurar; c o que 

6 mais notável, ha quem declame contra a 

agencia oflicial, uecusando-a de principal mo­

nopolista. Dizemos que ha quem declame, 

porque è este o termo próprio paro quali­

ficar o que se tem dito e oscriplo neste sen­

tido, trazendo-stí a bailia a pessoa do agente, 

como se o ser cite bom ou máo fosse ar­

gumento para decidir-se das questões que so 

tem agitado sobre a legalidade e convo* I 
niencia das medidas tomadas pelo governo 

e pelo chore de policia, e sobro o procedi -

mento que ti verão alguns vereadores da 

Illma. camará municipal. 

Como dissemos, o regulamento approvado | 

por portaria de 11 do Maio de 1843 deter-

minou que houvesse limitação no córte do 

gado para consumo. Não sendo esta me­

dida sufilcicntc do 1852 em diante, quando I 

começou a sentir-se o monopólio, para ga­

rantir os legítimos interesses dos criadores 

e boiadeiros, o governo sobre proposta da 

Illma. camará municipal estabeleceu o syste- j 

ma das preferencias no córte do gado, classi­

ficando em primeiro logar os criadores, depois 

os boiadeiros, e em ultimo iogar os pos­

suidores de gado por qualquer outro titulo. 

Nesta ultima classe se com prebendem os mar-

chames, quo eoinprão gado nas estradas e 

invernadas, o era entre elles que se encon-

travão os atravessadores e monopolistas. 

Até bojo não vimos censurar o governo 

gpr esta classificação, a não ser uma censu­

ra, se não ó antes simplesmente declama­

ção, a liberdade de commercio e do indus­

tria, que se diz oflendida com as medidas 

tomadas pelo governo e peio chefe do po­

licia. A esses, porém, que empregão tal ar­

gumento, que só pódc seduzir os incautos, 

observaremos que a liberdade no exercício 

de qualquer direito, seja este qual fõr, é 

conveniente e necessária, quando bem regu­

lada, e não prejudica interesses o direitos 

vitais. B' esta a liberdade que garanto a 

constituição do Estado, tantas vezes invocar 

da nesta questão, e não a liberdade do cada 

um fazer o que quizer, no interesse próprio, 

embora dahi resulte damno a interesses 

alheios de não menor importância, o ga­

rantidos pelas leis: isto deve ficar bem en­

tendido. 

Applica-sc esta lheoria, que ninguém igno­

ra, ás providencias contra que se conspi­

rarão alguns vereadores da Illma. camará, 

e ver-sc-ha quo o governo andou acertado, 

que é elle quem melhor respeita a liber­

dade do commercio e da industria, quem 

mais acata o constituição do Estado, garan­

tindo os legítimos interesses daqucUcs que 

nos fornecem o gado para consumo contra os 

que, por simples espirito de ganância, não 

duvidão sacrificar os productores, de quem 

aliás dependem para o seu trafico, e com 

elles a população da capital do império. 

O systoma das preferencias nenhum re­

sultado benéfico traria sem que houvesse li­

mitação no córte do gado, segundo so de­

monstrou na portaria de 30 do mez passado 

acima referida. O que fez o chefe de po­

licia 1 Do accordo com o governo, e para 

que fosse observado o preceito daquclla li­

mitação, determinou por uma tabeliã (or-

ganisada, note-se bem, sobre outra quo Unhão 

feito os marchantes; c isto também se fez 

naquellc portaria) o numero de rezes que 

devião ser cortadas em cada um dos dias 

da semana, conforme as necessidades do 

consumo. Marcou depois o numero de rezes 

quo o agente oflicial devia cortar por con Ia 

dos criadores c boiadeiros; e calculou esse 

numero de modo que elles fossem garantidos 

cm seus legítimos interesses, ó vista do gado 

que criaYão c que enviavão para o mercado, 

deixando aos marchantes a quantidade .de 

rezes que razoavelmente devião cortar. Esi es 

cálculos não forão arbitrários, o nem devião 

regular sempre na mesma pwporçao. Ti-

verão a 'base que acima fica declarada, e erão 

variáveis, como forão pouco tempo depois 

de organisada a tabeliã. 

Vejamos o que fez a I l l m / camará com a 

sua deliberação do 19 de Agosto deste anno. 

Determinou que não houvesse limitação no 

çórte do gado, isto é, determinou que não so 

cumprisse o preceito do regulamento appro­

vado por portaria de 11 de Maio de 1843. 

Com esta determinação entregou a sorte dos 

criadores o boiadeiros nas mãos dos atraves­

sadores e monopolistas, resultando dahi o 

nulliúcar o systema das preferencias estabele­

cido por um decreto. 

Assim, pois, a I l lm. ' camará, corporação 

subordinada ao governo, que não despende 

senão aquillo que o governo fixa em orçamen­

to, que lhe dá conta da maneira por que faz es 

suas despezas, cujas leis ou posturas não 

podem ser executadas sem approvação do go­

verno, o cujos actos são revistos, modificados, 

ou revogados por este, na forma da lei do 1.* 

de Outubro de 1828, a Illm." camará, dize­

mos, com a sua deliberação conslituio-se su­

periora a esse mesmo governo, e revogou dous 

regulamentos que elle approvou e mandou 

observar. 

A ' vista deste attentado, o que devia fazer o 

governo? Cruzar os braços, reconhecer a su­

perioridade qno se arrogara a Illma. camará, 

consentir que continuassem a ser sac ri (içados 

os legilimos interesses dos criadores, e boia­

deiros, e o interesse da população desta ca­

pital no abastecimento do gado para consu­

mo ? E porque? Porque aquellcs regulamen­

tos ião privar os atravessadores c monopolistas 

do illegitimo o criminoso interesse que fruíão 

á custa de tantos sacrifícios? E isto somente 

para se respeitar a pretendida independência 

absoluta de uma corporação cujas atlribuições 

estão definidas c (imitadas, c garantir-se a li­

berdade de commercio o de industria que se 

suppõa oITeml ida ? 

O governo fez o que lho cumpria. Deter­

minou pela portaria do .30 do mez passado 

que a Illma. camará revogasse o ordem que 

expedira ao administrador do matadouro, de 

conformidade com a sua deliberação de 19 de 

Agosto, e que não puzesso embaraço á exe­

cução das providencias tomadas pelo chefe de 

policia. 

A Illma. camará, tendo recebido esta por­

taria, representou contra sua execução em 

oflicio datado do 10 do corrente; c em 12 o 

governo, por outra portaria, ordenou que ti­

vesse inteira execução aquella de 30 de Se­

tembro. 

Examinemos agora como Tui recebida esta 

segunda portaria. 

De cinto vereadores que so achavão pre­

sentes na sessão do dia 17, um pronunciou 

um discurso cm quo declarou categórica mento 

que não dava o seu voto, para que tivesse exe­

cução a ordem do governo, acontecesse o que 

acontecesse; e Irei apresentarão um protesto' 

contra a observância da mesma ordem, c 

abandonarão os seus Jogares. 

Perguntaremos ainda, o que devia fazer o 

governo cm semelhante emergência ? Que re­

curso lhe restava contra membros de uma 

corporação que assim desacatava a autoridade 

suprema a quem 6subordinada, dirijindo-lhe 

as expressões que se Icem naquelles docu­

mentos? Fez o que devia, diremos oulra vez; 

suspendeu a esses membros para serem res-

ponsabilisados, e entregou-os ao poder judi­

ciário . 

Podíamos concluir aqui, para não cxlcndcr 

mais este artigo. Algumas observações,porém, 

julgamos necessárias, para fazer bem potente 

este novo attentado co mm et li do pelos quatro 

vereadores suspensos. 

O governo nas suas ordens de 30 de Setem­

bro e 12 do corrente não impóz d Illma. 

camará novas obrigações além daquellas que 

lhe dá a legislação em vigor. Não determinou 

que cila praticasse algum acto, para que não 

eslava habilitada, nem lhe prohibio que exer­

cesse atlribuições de sua competência. ( Não 

esqueça o que no artigo anterior dissemos 

sobro a ercação do agente oflicial do mata­

douro, sua nomeação, e suas incumbências, 

c o que neste fica exposto acerca das providen­

cias relativas.ao córte do gado no matadouro, 

que forão dadas cm dous regulamentos expe­

didos por autoridade competente.) 

Nada disso fez o governo. Determinou uni­

camente que fosse revogada uma ordem da 

Illma. camará, que cila não podia dar por 

ser altcnlatoria do disposições e determina- | que 

ções em vigor o legaes, c do atlribuições de 

uma autoridade, qual o governo, a quo cila 

eslá sujeito pola lei de seu regimento: e bem 

assim, que não puzesse embaraços ao livre o 

legal exerci cio das funeções do uma autori­

dade constituída, qual o chefe de policia, 

competentemente autorisado. 

Seria osso o caso de legitima opposição a 

ordens illegaes? 

« Ordens il legaes, diz o arl. 143 do código 

criminal, são as emanadas .de autoridade in" 

competente, ou destituídas dassolemnidadcs 

externas necessárias para a sua validade, ou 

manifestamente contrarias ás leis. O que exe­

cutar ordem il legal, diz o art. 142 do mesmo 

código, será considerado obrar como so tal 

ordem não existira, e punido pelo excesso de 

poder ou jurisdicção que nisso commetter. » 

Seria para não commclterom esto crime, 

que os vereadores suspensos se oppuzorão, c 

pelo modo por quo o fizerão, ao cumprimento 

das ordens que forão expedidas á illma. ca­

mará? Onde estaria o excesso do poder ou 

jurisdicção que cila com me t ter ia ? Qual foi a 

ordem manifestamente illegal que o governo 

expedio? 

Já mostramos quaes forão as ordens dadas 

a Illma. camará, o qual a maneira por quo 

se houverão os quatro vereadores suspensos. 

Ninguém dirá por certo que são oppljcavcis 

ao caso em questão as disposições púo íleão 

Irunscriplas. 

Assim, pois, e concluímos o que nos pro­

poremos a demonstrar, o Sr. ministro do 

império procedeu legalmente, á vista da le ­

gislação que está em vigor; os quatro verea­

dores suspensos faltarão aos seus deveres, pra­

ticarão actos pelos quaes devem responder 

perante o poder judiciário. 

Recebemos dalas de S. Paulo até 39 do 
passado. Nada occorrèra do Importancia. 

M e t e o r o l o g i a . — Observações meteo­
rológicas nas horas de maior variação da tem­
peratura, om 31 de Outubro. 

Horas Th. cem. Th. de Falir. Bar. ao* Hgg, de 8. 

7 dam. 23,5 74.3 754,78 81,5 
3 da t. 24,9 76,8 754,60 82,0 
5 da t. 24,6 76,3 754,69 77,5 

Durante a noite, ale ao amanhecer, cho­
veu 26,5"", vento NO e depois NE pela ma­
nhã, e a tarde SE fresco. 

Em todo o dia conservarão-se os montes 
cobertos cm parte o em parle ligeiramente 
nevondos, e o eco coberto do cirrus e nimbus. 

X O T 1 C I D I V K H S . i S . 

l èVai iça .—Acaba de concluir-se, sem quo. 
as relações amigáveis entre a França c a Italia 
fossem em cousa alguma prejudicadas, um 
incidente que os periódicos inimigos da Italia 
exagerarão muito. A Iludimos ao facto de 
serem presos pelas autoridades de Genova, a 
bordo do vapor francés A unis, .cinco guerri­
lheiros napolitanos quo ião para Marselha, 
para -depois seguirem viagem para llespanha. 

Como se sabe, apenas se operou a prisão, o 
governo francez protestou o obteve a restitui­
ção dos passageiros do Aunis, que forão leva­
dos para Chainbory, c ali i retidos. Ficava por 
decidir, entre o governo francez e o italiano, a 
questão de saber-se se a extradicção do cri­
minosos, entre os quaes todos os dias se invo-
cao cem testemunhas, podia ser consentida. 

Esta extradicção foi concedida. Os minis­
tros da justiça e dos negocios estrangeiros 
emittirão uma opinião favorável á reclamação 
do governo italiano, e em consequência disto 
forão mandados do Chambcry para Turim os 
prisioneiros. 

Previa-se já este resultado, e só a paixão 
politica poderia achar em um tal incidente 
assumpto para discussão. Era preciso estar 
dominado pela influencia de um partido hostil 

, á Italia, para so suppôr que este aconteci­
mento daria occasião a um conflicto sério. O 
socego com que procedeu o governo imperial, 
primeiro para defeza do um direito esquecido 
pelas autoridades de Genova, e depois cm 
favor da victoria da justiça, é uma nova lição 
dada aos que compromettem lodos os dias a 
causa que pretendem servir. 

—- O bispo de Marselha mandou fazer pre­
ces em favor da Polonia. 

— A France diz que estão entaboladas ne­
gociações entre a França e Inglaterra, com o 
fim de fazer frente a todas as eventualidades. 

I n g l a t e r r a . — O Morning Herald diz 
que Jord John Rureell mandou suspender a 
construcção em Liverpool de dous navios cou­
raçados, porque nenhum súbdito francez pôde 
facer construir nlli navios do guerra. 

— Diz o Daily Neivs que os dous navios 
couraçados que estão cm Liverpool não serão 
aútorísados a sahir daquelle porto em quanto 
durar o inquérito e até quo se recebão novas 
inslrucçõos. 

— Diz o mesmo periódico, que a Ingla­
terra reconhecerá o imperio do México, po­
rém que não seguirá a França n'uma alliança 
com os estados confederados ou n'uma guerra 
contra o norte. 

— O Morning Post cré que o Sr. Lalará 
provará quo os dous navios couraçados do 
Liverpool, não são destinados aos confede­
rados. 

O Sr. Laia rd recebeu outorisação para que 
um destas navios faça uma viagem de expe­
riencia, sob condição do regressar ao arsenal. 

— Diz também o Morning Post que o go­
verno brilannico está resolvido a proceder A 
construcção de fortes do ferro para defesa dos 
seus portos. 

— O Morning Post sustenta que os Pola­
cos (cem direito a reclamar o serem reconhe­
cidos como belligerantcs , apoiando esta opi­
nião cm varios factos de direito internacional. 

A u s t r i a . Dizem as carias de Vienna 
nos paizes estrangeiros difiicilmente so 

pódc fazer uma idea da impressão que pro­
duzirão na Austria os termos do relatório 
qun precede o decreto real da dissolução da 
camará prussiana. Este relatório é geral­
mente considerado como uni verdadeiro acto 
de aceusação contra o governo austríaco, o 
como uma .excitação ás paixões populares 
na Prussig contra Indo quanto foi proposto 
no congresso de Francfort. Em outras cjr-
cumstançias seria o relatório considerado 
como uma declaração de guerra; porém 
actualmente considera-so a linguagem /lo n * 
binete prussiano como uma nova o enérgica, 
recusa em se prestar uo restabelecimento das 
relações amigáveis entre Berlim o Vienna, 

Por isso os homens políticos austríacos 
altribucrn ao gabinete do Vienna o projeto 
de não insistir, na apparenejo, no bom re­
sultado dos passos que deu em Francfort 
senão rom o fim de obter na Allemanha o. 
maior numero de a Uñidos, podendo o resul­
tado do conflicto entre a Austria e a Prússia 
sor, n'um época que não vem longe, a causa 
do uma separação completa enlre os oslados 
germánicos. 

Alguns periódicos, e entre elles a patrie, 
crêem haver exagerado nessa impressão dos 
círculos políticos de Vienna. E' no entanto 
verdade qbc o governo prussiano elaborou 
um contra projecto, que tem por fim abalar 
as adhesões da maioria dos soberanos ao 
projecto do imperador Francisco José. 

Allribue-sc este contra-projeclo á penna 
do Sr. de Bismark. c apesar do so suppôr 
que outro gabinete sabirá das eleições <do 
Outubro próximo, pareço certo que nas ques­
tões externas p programma deste estadista, 
será fielmente seguido pelos seus successorcs. 

A imprenta exprime-so do seguinte modo 
no seu artigo do fundo. 

« A Kussia, acensada poja diplomacia, In­
terrompe toda n especie do discussão, visto 
que do sua prolongarlo oto poderia provir 


